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NORMAS GERALIS - RETROATIVIDADE BENIGNA
FAZENDA-NACIONAL
REFORBUS BOTUCATU REFORMA DE ONIBUS LTDA ME

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/07/2007 a 31/12/2008

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. AUTO DE
INFRACAO ASSOCIADO AO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
PRINCIPAL. APLICACAO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

Na afericao acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, nao basta a
verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
comparagdo entre percentuais e limites. E necessario, basicamente, que as
penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam
aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de
obrigacdes acessoria e principal foram exigidas em procedimentos de oficio,
ainda que em separado, incabivel a aplicacdo retroativa do art. 32-A, da Lei
n°® 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009, eis que
esta ultima estabeleceu, em seu art. 35-A, penalidade unica combinando as
duas condutas. O célculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade
com a Portaria PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito
passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
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 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO ASSOCIADO AO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 35-A, penalidade única combinando as duas condutas. O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercício).
 
  Trata-se de ação fiscal que originou cinco procedimentos, a saber:
PROCESSO
DEBCAD
TIPO
FASE

15889.000300/2010-06
37313129-1 (Emp. e SAT)
Obrig. Principal
REsp

15.889.000301/2010-42
37313130-5 (Seg. e C.I.)
Obrig. Principal
REsp

15889.000302/2010-97
37313131-3 (Terceiros)
Obrig. Principal
REsp (Sedis)

15889.000303/2010-31
37297994-7 (AI-38)
Obrig. Acessória
Dívida Ativa

15889.000304/2010-86
37297995-5 (AI-68)
Obrig. Acessória
Recurso Especial


No presente processo encontra-se em julgamento o Debcad 37297995-5 (AI-68), lavrado em razão de a empresa apresentar as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP com omissão das remunerações pagas aos segurados contribuintes individuais e com informação incorreta de ser optante pelo Simples Nacional (art. 32, inciso IV e § 5º , da Lei n° 8.212/91).
Em sessão plenária de 20/02/2013, foi julgado o Recurso Voluntário s/n, prolatando-se o Acórdão nº 2803-002.109 (fls. 72 a 77), assim ementado: 
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008
RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI N º 11.941/09. REDUÇÃO DA MULTA. As multas referentes a declarações em GFIP foram alteradas pela lei nº. 11.941/09 o que, em tese, beneficia o infrator. Foi acrescentado o art.32A à Lei n º 8.212/91. Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, deve-se aplicar a norma mais benigna ao contribuinte.
Recurso Voluntário Provido Em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte�
A decisão foi assim registrada:
�Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), para que os créditos tributários com base em faltas cometidas até 05.12.2008, que a aplicação da sanção seja regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §5º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008, não devendo ser realizada comparação com o art. 35-  A, da Lei n. 8212/1991, com a redação a partir da Medida Provisória n. 449/2008.�
O processo foi encaminhado à PGFN em 10/06/2013 (Despacho de Encaminhamento de fls. 78). Assim, conforme o art. 7º, da Portaria MF nº 527, de 2010, a Fazenda Nacional poderia interpor Recurso Especial até 25/07/2013, o que foi feito em 05/07/2013 (fls. 79 a 91), conforme o Despacho de Encaminhamento de fls. 92.
O apelo visa rediscutir a aplicação da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas na Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações promovidas pela MP 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009.
Nesse passo, a Fazenda Nacional pede que seja conhecido e provido o Recurso Especial, no sentido de se verificar, na execução do julgado, qual a norma mais benéfica: se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e art. 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A da Lei nº 8.212/91.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme despacho de 20/07/2015 (fls. 99 a 105). 
Cientificada por Edital, a Contribuinte quedou-se silente (Despacho de Encaminhamento de fls. 142).

 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora 
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. Não foram oferecidas Contrarrazões.
Trata-se do Debcad 37297995-5 (AI-68), lavrado em razão de a empresa apresentar as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP com omissão das remunerações pagas aos segurados contribuintes individuais e com informação incorreta de ser optante pelo Simples Nacional (art. 32, inciso IV e § 5º , da Lei n° 8.212/91). O mesmo procedimento fiscal gerou também os seguintes Debcads, que tratam da exigência das obrigações principais: 37.313.129-1 (Processo nº. 15889.000300/2010-06) e 37.313.130-5 (Processo nº 15889.000301/2010-42), conforme Relatório Fiscal de e-fls. 19 a 24. 
Na decisão recorrida, foi determinada a aplicação da multa do artigo 32-A, da Lei n° 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, caso esta seja mais benéfica à Contribuinte.
Os artigos da Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações da Lei n° 9.528, de 1997, que orientavam o Auto de Infração tinham a seguinte redação:
�Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
(...)
§4º. A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo.
(...)
§ 7º. A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue.
(...)
Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º e abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
(...)
II. para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;
c)vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social � CRP;
d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa.� 
Assim, no caso em apreço, considerando-se que houve exigência por meio de Autos de Infração separados (descumprimento de obrigação acessória, objeto do presente processo, e descumprimento de obrigação principal), foram aplicadas duas multas, no contexto de lançamento de ofício. Com efeito, o entendimento desta CSRF é no sentido de que, embora a antiga redação dos artigos 32 e 35 da Lei nº 8.212, de 1991, não contivesse a expressão �lançamento de ofício�, o fato de as penalidades serem exigidas por meio de Auto de Infração não deixa dúvidas acerca da natureza material de multas de ofício.
Resta perquirir se as alterações posteriores à autuação, implementadas pela Lei nº 11.941, de 2009, representariam a exigência de penalidade mais benéfica ao Contribuinte, hipótese que autorizaria a sua aplicação retroativa, a teor do art. 106, II, do CTN. Para tanto, porém, é necessário que se estabeleça a exata correlação entre as multas anteriormente previstas e aquelas estabelecidas pela Lei nº 11.941, de 2009, a ver se efetivamente seria o caso, e em que condições aplicar-se-ia a retroatividade benigna.
As alterações promovidas pela Lei nº 11.941, de 2009, nos artigos 32 e 35, da Lei nº 8.212, de 1991, no sentido de uniformizar os procedimentos de constituição e exigência dos créditos tributários, previdenciários e não previdenciários, são as seguintes:
�Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;
(...)
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.
(...)
Art. 32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
(...)
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996.
E o art. 44 da Lei nº. 9.430, de 1996, por sua vez, assim estabelece:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (grifei)
Destarte, resta claro que, com o advento da Lei nº 11.941, de 2009, o lançamento de ofício, envolvendo a exigência de contribuições previdenciárias, bem como a verificação de declaração inexata do respectivo fato gerador em GFIP, como ocorreu no presente caso, sujeita o Contribuinte a uma única multa, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou diferença da contribuição, prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.
Com efeito, a interpretação sistemática da legislação tributária não admite a instituição, em um mesmo ordenamento jurídico, de duas penalidades para a mesma conduta, o que autoriza a interpretação no sentido de que as penalidades previstas no art. 32-A não são aplicáveis às situações em que se verifica a falta de declaração/declaração inexata, combinada com a falta de recolhimento da contribuição previdenciária, eis que tal conduta está claramente tipificada no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.
Diante do exposto, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento, determinando que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009.
(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
 
 



Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes,
Heitor de Souza Lima Junior, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado), Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de agdo fiscal que originou cinco procedimentos, a saber:

PROCESSO DEBCAD TIPO FASE

15889.000300/2010-06 |37313129-1 (Emp. e SAT) |Obrig. Principal |REsp

15.889.000301/2010-42 |37313130-5 (Seg. ¢ C.I.) | Obrig. Principal |REsp

15889.000302/2010-97 |37313131-3 (Terceiros) Obrig. Principal | REsp (Sedis)

15889.000303/2010-31 |37297994-7 (AI-38) Obrig. Acessoria |Divida Ativa

15889.000304/2010-86 |37297995-5 (AI-68) Obrig. Acessoria | Recurso Especial

No presente processo encontra-se em julgamento o Debcad 37297995-5 (Al-
68), lavrado em razdo de a empresa apresentar as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP com omissao das
remuneragdes pagas aos segurados contribuintes individuais e com informagao incorreta de ser
optante pelo Simples Nacional (art. 32, inciso IV e § 5°, da Lei n® 8.212/91).

Em sessdo plenaria de 20/02/2013, foi julgado o Recurso Voluntério s/n,
prolatando-se o Acordao n°® 2803-002.109 (fls. 72 a 77), assim ementado:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2008

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI N ° 11.941/09.
REDUCAO DA MULTA. As multas referentes a declaragées em
GFIP foram alteradas pela lei n° 11.941/09 o que, em tese,
beneficia o infrator. Foi acrescentado o art.324 a Lei n °
8.212/91. Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, deve-
se aplicar a norma mais benigna ao contribuinte.

Recurso Voluntario Provido Em Parte Crédito Tributdrio
Mantido em Parte”

A decisao foi assim registrada:

“Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a)




Processo n° 15889.000304/2010-86 CSRF-T2
Acordao n.° 9202-005.532 Fl. 144

relator(a), para que os créditos tributarios com base em faltas
cometidas até 05.12.2008, que a aplicacdo da sangado seja regida
pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991,
com a redagdo da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favordvel
ao contribuinte em relagdo a aplicacdo do art. 32, 1V, §5°, da Lei
n. 8.212/1991, com redacdo anterior a Medida Provisoria n.
449/2008, ndo devendo ser realizada comparagdo com o art. 35-
A, da Lei n. 8212/1991, com a redagdo a partir da Medida
Provisoria n. 449/2008.”

O processo foi encaminhado a PGFN em 10/06/2013 (Despacho de
Encaminhamento de fls. 78). Assim, conforme o art. 7°, da Portaria MF n°® 527, de 2010, a
Fazenda Nacional poderia interpor Recurso Especial até 25/07/2013, o que foi feito em
05/07/2013 (fls. 79 a 91), conforme o Despacho de Encaminhamento de fls. 92.

O apelo visa rediscutir a aplicacdo da retroatividade benigna, em face das
penalidades previstas na Lei n° 8.212, de 1991, com as altera¢des promovidas pela MP
449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009.

Nesse passo, a Fazenda Nacional pede que seja conhecido e provido o
Recurso Especial, no sentido de se verificar, na execu¢do do julgado, qual a norma mais
benéfica: se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e art. 32, IV, da norma revogada) ou
a do art. 35-A da Lein® 8.212/91.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme despacho de 20/07/2015
(fls. 99 a 105).

Cientificada por Edital, a Contribuinte quedou-se silente (Despacho de
Encaminhamento de fls. 142).

Voto

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ¢ tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. Nao foram
oferecidas Contrarrazdes.

Trata-se do Debcad 37297995-5 (AI-68), lavrado em razao de a empresa
apresentar as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP com omissao das remuneragdes pagas aos segurados
contribuintes individuais e com informagao incorreta de ser optante pelo Simples Nacional (art.
32, inciso IV e § 5°, da Lei n° 8.212/91). O mesmo procedimento fiscal gerou também os
seguintes Debcads, que tratam da exigéncia das obrigacdes principais: 37.313.129-1 (Processo
n°. 15889.000300/2010-06) e 37.313.130-5 (Processo n° 15889.000301/2010-42), conforme
Relatorio Fiscal de e-fls. 19 a 24.



Na decisdo recorrida, foi determinada a aplicagdo da multa do artigo 32-A, da
Lei n° 8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009, caso esta seja mais
benéfica a Contribuinte.

Os artigos da Lei n® 8.212, de 1991, com as alteragdes da Lei n°® 9.528, de
1997, que orientavam o Auto de Infragdo tinham a seguinte redacao:

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdenciarias e outras informagoes de interesse
do INSS.

()

$4° A ndo apresentagdo do documento previsto no inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, sujeitara o
infrator a pena administrativa correspondente a multa varidavel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no
art. 92, em fungdo do numero de segurados, conforme quadro
abaixo.

()

$ 7% A multa de que trata o § 4° sofrera acréscimo de cinco por
cento por més calenddario ou fracdo, a partir do més seguinte
aquele em que o documento deveria ter sido entregue.

()

Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° e abril
de 1997, sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

()
11, para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal de
lancamento:

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificagcdo,

b) quinze por cento, apos o 15° dia do recebimento da
notificagcdo,

c)vinte por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social — CRP;

d) vinte e cinco por cento, apds o 15° dia da ciéncia da decisdo
do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa.”
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Assim, no caso em apreco, considerando-se que houve exigéncia por meio de
Autos de Infragdo separados (descumprimento de obrigacdo acessoria, objeto do presente
processo, ¢ descumprimento de obrigagdo principal), foram aplicadas duas multas, no contexto
de lancamento de oficio. Com efeito, o entendimento desta CSRF ¢ no sentido de que, embora
a antiga redacdo dos artigos 32 e 35 da Lei n° 8.212, de 1991, ndo contivesse a expressao
“lancamento de oficio”, o fato de as penalidades serem exigidas por meio de Auto de Infragao
ndo deixa duvidas acerca da natureza material de multas de oficio.

Resta perquirir se as alteracdes posteriores a autuagdo, implementadas pela
Lei n® 11.941, de 2009, representariam a exigéncia de penalidade mais benéfica ao
Contribuinte, hipdtese que autorizaria a sua aplicacao retroativa, a teor do art. 106, II, do CTN.
Para tanto, porém, ¢ necessario que se estabeleca a exata correlagdo entre as multas
anteriormente previstas e aquelas estabelecidas pela Lei n°® 11.941, de 2009, a ver se
efetivamente seria o caso, e em que condicdes aplicar-se-ia a retroatividade benigna.

As alteragdes promovidas pela Lei n® 11.941, de 2009, nos artigos 32 e 35, da
Lei n® 8.212, de 1991, no sentido de uniformizar os procedimentos de constitui¢do e exigéncia
dos créditos tributarios, previdencidrios e ndo previdenciarios, sao as seguintes:

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo —
FGTS, na forma, prazo e condigoes estabelecidos por esses
orgaos, dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e
valores devidos da contribui¢do previdencidaria e outras
informagoes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do
FGTS;

()

§ 2% A declaragdo de que trata o inciso IV do caput deste artigo
constitui instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
crédito tributario, e suas informagoes compordo a base de dados
para fins de calculo e concessdo dos beneficios previdenciarios.

()

Art. 32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-d ds seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagades incorretas ou omitidas; e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3*deste artigo.



()

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n09.430, de 27 de dezembro de 1996.

E o art. 44 da Lei n°. 9.430, de 1996, por sua vez, assim estabelece:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferengca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracio e nos de
declaragdo inexata; (grifei)

Destarte, resta claro que, com o advento da Lei n° 11.941, de 2009, o
lancamento de oficio, envolvendo a exigéncia de contribuigdes previdenciarias, bem como a
verificagdo de declaragdo inexata do respectivo fato gerador em GFIP, como ocorreu no
presente caso, sujeita o Contribuinte a uma Unica multa, no percentual de 75%, sobre a
totalidade ou diferenca da contribuicdo, prevista no art. 44, inciso I, da Lei n® 9.430, de 1996.

Com efeito, a interpretagdo sistematica da legislacdo tributdria ndo admite a
instituicdo, em um mesmo ordenamento juridico, de duas penalidades para a mesma conduta, o
que autoriza a interpretagdo no sentido de que as penalidades previstas no art. 32-A ndo sao
aplicaveis as situagdes em que se verifica a falta de declaragdo/declaragdo inexata, combinada
com a falta de recolhimento da contribuicao previdencidria, eis que tal conduta esta claramente
tipificada no art. 44, inciso I, da Lei n® 9.430, de 1996.

Diante do exposto, conhe¢o do Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento, determinando que a retroatividade benigna seja
aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB n° 14, de 2009.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo



